
a 21 de man() de 2019.  

Zane ti onacina 

Parecer Jurídico 

- Acerca do Projeto de Lei n.° 19, de 14 de março de 2019. 

Origem: Poder Executivo 

Ementa: Institui Lembrança Oficial do Município. 

Pedido de Urgência: Sim 

Referido projeto de lei visa instituir a Lembrança Oficial do Município, 

cuja descrição consta nos incisos do art.1°. As lembranças serão 

confeccionadas/adquiridas mediante processo licitatório e o queijo que será inserido 

mediante aquisição através de chamamento público das queijarias barbosenses 

interessadas. 

Não há óbices legais para a proposta em comento.  

Assessora Jurídica 
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